
preços para Contratação de empresa para prestação de serviços de
limpeza de fossas sépticas. MODALIDADE: Pregão. FORMA: Eletrônica.
TIPO: Menor Preço por item. BASE LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021. DATA DE ABERTURA:  02 de junho de 2025 às 09:00  horas. A
sessão publica de julgamento será realizada eletronicamente no site
https://www.comprassantafilomenama.com.br/  no  dia  e  horário
marcados.
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.
Processo Administrativo n°  06.3004.0003/2025.  OBJETO:  Registro  de
preços para Contratação de empresa para prestação de serviços de
realização de cursos de capacitação para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde e de Educação. MODALIDADE: Pregão.
FORMA: Eletrônica. TIPO: Menor Preço por item. BASE LEGAL: Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021. DATA DE ABERTURA:  02 de junho de
2025 às 14:00  horas. A sessão publica de julgamento será realizada
eletronicamente  no  site  https://www.comprassantafilomenama.com.br/
no dia e horário marcados.
 
Os editais e seus anexos estão à disposição dos interessados na Sala de
reunião da CPL, no prédio da Secretaria Municipal de Administração, na
Avenida Valentim Gomes, 200, Centro, Santa Filomena do Maranhão -
MA, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00 às 17:00 horas e no portal do
M u n i c í p i o  n o  E n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
https://santafilomena.ma.gov.br/portal/index.php,   no  site
https://www.comprassantafilomenama.com.br/,  no  site
https://www.gov.br/pncp/pt-br  e  no  site  do  TCE/MA.  Esclarecimento
adic ional  no  endereço  supra,  pelo  endereço  eletrônico
cpl.stf@outlook.com  ou  pelo  telefone  (99)  3566-1049.
 
##DAT Santa Filomena do Maranhão - MA, 15 de maio  de 2025.
##ASS OILANIA BARBOZA DE SOUZA
##CAR Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

AVISO DE LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM -
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025

AVISO DE LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025
 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá – MA, torna público para
o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei
nº  14.133/2021  e  suas  alterações  posteriores  e  de  outras  normas
aplicáveis  ao objeto deste certame,  licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço por item, objetivando o REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO
DE SANTA LUZIA DO PARUÁ. A sessão será realizada através do
Portal de Compras licitanet.com.br, sendo conduzida pelo Agente de
Contratação  (Pregoeiro)  desta  Prefeitura  Municipal,  com  data  de
abertura agendada para o dia 29 de maio de 2025 às 09h00. O edital
e seus anexos encontram-se disponíveis  no prédio onde funciona o
Departamento de Licitação, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:59
horas,  ou  através  do  Portal  da  Transparência  do  Município  pelo
endereço www.santaluziadoparua.ma.gov.br,  ou ainda pelo endereço
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. Santa Luzia do Paruá -
MA, 15 de maio de 2025. FLAVIO JOSE PADILHA DE ALMEIDA –
Secretário Municipal de Plan., Admin., Finanças, Receitas e Patrimônio
Público.
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DECRETO Nº 232/2025, DE 08 DE MAIO DE 2025 - INSTITUI A
COMISSÃO INTERINSTITUCIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL

DECRETO Nº 232/2025, DE 08 DE MAIO DE 2025.
 
INSTITUI  A  COMISSÃO  INTERINSTITUCIONAL  DE  EDUCAÇÃO
AMBIENTAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, ESTADO
DO MARANHÃO – CIEA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS E ETC.,
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem
as Constituições da República e do Estado do Maranhão e com base nas
disposições da Lei  Orgânica do Município de Santa Luzia do Paruá,
conforme o art. 61, inciso VI, e no exercício Superior da Administração
Pública Municipal;
CONSIDERANDO,  o  que  dispõem a  Política  Nacional  de  Educação
Ambiental  -  Lei  nº  9.795/1999;  a  Política  Estadual  de  Educação
Ambiental - Lei nº 9.279/10; o Decreto Estadual de Criação da CIEA
Maranhão, n° 30.763/2015 e o Plano Estadual de Educação Ambiental
do Estado do Maranhão - Lei nº 10.796/2018.
 
D E C R E T A:
 
CAPÍTULO I
CIEA MUNICIPAL
 
Art.  1º  -  A Comissão  Interinstitucional  de  Educação  Ambiental  do
Município  de  Santa  Luzia  do  Paruá  (CIEA  Municipal)  é  o  órgão
colegiado  deliberativo,  normativo  e  consultivo  específico  da  Política
Municipal de Educação Ambiental que tem a função, mediante plano de
ação anual, integrar e articular a dimensão da Educação Ambiental em
todas  as  instituições  municipais  afins  a  essa  temática,  inclusive  nas
discussões dos Conselhos Municipais de Meio Ambiente e de Educação,
sem prejuízo de suas respectivas competências.
CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
Art.  2º  -  A Comissão  Interinstitucional  de  Educação  Ambiental  do
Município  de  Santa  Luzia  do  Paruá,  Estado  do  Maranhão  (CIEA
Municipal), terá as seguintes finalidades:

Atuar  no  assessoramento  do  Órgão  Gestor  da  PolíticaI.
Municipal  de  Educação  Ambiental  no  planejamento,  gestão,
monitoramento  e  avaliação  das  políticas  de  Educação
Ambiental;
Coordenar a construção participativa e democrática a revisãoII.
periódica do Plano Municipal de Educação Ambiental a cada
cinco  anos,  acompanhando  a  execução  de  suas  metas  e
observância às suas diretrizes;
Articular instituições, órgãos públicos e setores da sociedadeIII.
com interesse e potencial  para a implementação da Política
Municipal de Educação Ambiental do município de Santa Luzia
do Paruá;
Promover  a  d ivu lgação  das  ações  da  ComissãoIV.
Interinstitucional de Educação Ambiental do Município de Santa
Luzia  do  Paruá  (CIEA Municipal)  junto  às  populações  dos
bairros,  povoados,  comunidades  tradicionais,  territórios
quilombolas,  comunidades  ribeirinhas,  quebradeiras  de  coco
babaçu, pequenos trabalhadores rurais da agricultura de base
familiar, usuários da Bacia Hidrográfica da Região e os diversos
setores  da  sociedade  civil  local,  apoiando  a  constituição  e
atuação  de  coletivos,  comissões,  redes,  sindicatos,
movimentos, articulações, fóruns e entidades da sociedade civil
equivalentes;
Pautar a Educação Ambiental em outros colegiados e políticasV.
afins,  tais  como  Conselhos  de  Meio  Ambiente,  Educação,
Saúde, Cultura, Juventude, Criança e Adolescente, Segurança
Alimentar e Nutricional.
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